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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO CORREGEDOR 

 
Decisão/Ofício Circular nº 114/2021/CGJCE                  Fortaleza/CE, 24 de maio de 2021. 
 
 
Aos (As) Senhores (as) Juízes (as) de Direito com competência criminal 
Assunto: Requisições e reiteração de requisições de instauração de inquéritos poli-
ciais e diligências ao Delegado Geral de Polícia Civil 
 
 
Senhor(a) Juiz(a), 
 

Com os cumprimentos de estilo, venho cientificá-los acerca da comunicação 

feita pela Delegacia Geral de Polícia Civil relacionada as requisições feitas pelos magistra-

dos sobre os procedimentos policiais instaurados para apuração de diversos crimes.  

É informado que a apuração das infrações penais, salvo as militares, é de 

competência das unidades de execução definidas no Decreto Estadual nº 32.987/2019 

como cada um(a) do(a) delegado(a) de polícia oficiante nas delegacias de polícia existentes, 

sejam distritais, regionais, metropolitanas ou especializadas. 

Diante do exposto, venho orientar a todos os(as) juízes(as) com competência 

criminal que redirecionem as requisições de diligências e de instauração para procedimen-

tos policiais às delegacias de polícia competentes para a condução dos procedimentos. 

Sem mais, reitero votos de elevada estima e consideração. 

Cópia da comunicação de fls. 2-10 deverá acompanhar este oficio circular. 

Ultimadas as providências, arquive-se. 

Atenciosamente, 

 

 

 

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
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